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Requerente: R 
Data de entrada: 02/11/2017 
 
 
Resposta: 
 
Cumpre ressaltar que a resposta abaixo foi construída em conjunto pela Secretaria de 
Mobilidade e Controle Urbano - SEMOC e pela Autarquia de Urbanização do Recife - 
URB 
  
Pronunciamento SEMOC:  
 
Em face de solicitação a respeito das Zonas Especiais de Interesse Social, temos a 
esclarecer: 
 
Conforme estabelecido em Plano Diretor nº 17.511/2008 (Art. 107), as ZEIS II são Áreas 
de Programas Habitacionais de Interesse Social proposto pelo Poder Público, dotadas de 
infraestrutura e serviços urbanos e destinadas, PRIORITARIAMENTE, às famílias 
originárias de projetos e urbanização. Como dita o texto de Lei, a destinação não é 
exclusiva a reassentamentos, porém trata-se de público prioritário. 
     
Trata-se de imóveis subutilizados ou não utilizados e terrenos vazios. 
 
Trata-se de implantação em terrenos públicos ou privados. 
 
O zoneamento atual do Município de Recife está disponível no Portal de Licenciamento 
da Prefeitura de Recife/ESIG. 
 
Pronunciamento URB: 
 
Há na Zeis II da Lemos Torres, Apipucos, empreendimento em construção com previsão 
de conclusão em dezembro de 2017. Tal habitacional atenderá 192 (cento e noventa e 
duas) famílias que atualmente encontram-se parte em auxílio moradia. 
 
Empreendimento contemplado no Programa Minha Casa Minha Vida ligado ao Programa 
de Aceleração do Crescimento (PAC) 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 


